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Bolsa de colostomia adulto, sistema duas peças com fl ange de 
44 mm: base adesiva composta por resina sintética fl extend, 
plana, recortável até 32 mm, fl ange fl otante, baixo perfi l, 
com ponto de fechamento central e adesivo hipoalergênico, 
gás permeável, encaixe sem pressão abdominal, bolsa 
coletora drenável para estoma intestinal composta por fi lme 
plástico, quatro camadas, silencioso e anti-odor, opaca ou 
transparente, tela protetora não aderente, fl ange com abas 
para encaixe do cinto, fechamento integrado por conectores 
plásticos, com ou sem fi ltro integrado

1.495 48,00 71.7600,00

18

Bolsa de colostomia adulto, sistema 2 peças com fl ange 
de 102 mm, resina sintética altamente fl exível e durável, 
com adesividade e proteção periestoma, com adesivo 
hipoalergênico, fl exível e gás permeável, fl ange fl otante 
baixo perfi l, com ponto de fechamento central, encaixe 
sem pressão abdominal -  bolsa 102 mm, fi lme plástico 
de 4 camadas, silencioso e antiodor, tela protetora não 
aderente de não-tecido, fl ange para encaixe de base e cinto, 
fechamento por conectores plásticos.

410 87,00 35.670,00

30

Bolsa de urostomia adulto, sistema único tamanho 13-64 
mm  com adesivo hipoalergênico, fl exível e gás-permeável, 
freme plástico de 4 camadas (silencioso e anti-odor), 
sistema anti-refl uxo e válvula de drenagem com regulagem 
de jato. 

273 46,00 12.558,00

39 Solução neutralizadora de odor, frasco com 236 ml 390 38,00 14.820,00

40

Adapt Anéis planos de hidrocolóide compostos por Barreira 
fl extend M. Barreira protetora de pele, fl exível e adaptável 
indicada para proteção e nivelamento da pele, e para 
prevenção de vazamento de efl uente. Tamanho 98 mm.

390 28,00 10.920,00

41

Adapt Anéis convexos de hidrocolóide compostos por 
Barreira fl extend M. Barreira protetora de pele, fl exível e 
adaptável indicada para proteção e nivelamento da pele, e 
para prevenção de vazamento de efl uente.Tamanho 30mm.

390 16,00 6.240,00

46

Barreira de resina sintética em formato de anel oval convexo 
com pontas fl exíveis afuniladas que se adaptam as dobras 
cutâneas, promovendo proteção da pele periestoma e 
evitando vazamentos, pré-cortado com diâmetro de 22x38 
mm.

100 17,00 1.700,00

47 Gel fl uído, incolor e inodoro para lubrifi cação e eliminação 
de odores característicos. Sachês de 8 ml. 300 12,00 3.600,00
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COLEGIADO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO ESTADO DO PARÁ
Resolução nº 20, de 23 de Março de 2016.

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará - CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a Portaria GM/MS n° 2.371, de 07 de outubro de 2009, que institui, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Componente Móvel da Atenção à Saúde Bucal - Unidade Odontológica 
Móvel - UOM.
- Considerando a Resolução CIB nº 186, de 19/10/2011, artigo 8º, inciso XI, que defi ne como competência da Comissão Intergestores Regional a aprovação de projetos de implantação/expansão das 
Estratégias Agentes Comunitários de Saúde e Saúde da Família/Saúde Bucal, Centros de Atenção Psicossocial-CAPS e Núcleos de Apoio à Saúde da Família-NASF.
- Considerando a Resolução CIR Rio Carajás Nº 001 de 21 de Janeiro de 2016, que aprova “ad referendum” a implantação de 01 (uma) Unidade Odontológica Móvel (UOM), no município de São João do 
Araguaia.
Resolve:
Art. 1º - Homologar a Implantação de 01 (uma) Unidade Odontológica Móvel, no município de São João do Araguaia, conforme anexo desta resolução.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belém, 23 de Março de 2016.

Vitor Manuel Jesus Mateus.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/SUS/PA.

Charles Cézar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

Anexo da Resolução nº 20, de 23 de Março de 2016.

CÓDIGO IBGE MUNICÍPIO POP.
GERAL

POP.
BENEF Percentual de Cobertura Unidade Odontológica Móvel % Cobertura

ESB

150750 São João do Araguaia 13.293 3.887 100% da População Benefi ciada 01 100,00 %

Resolução nº 23, de 29 de Março de 2016.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará - CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a Portaria GM/MS n° 1.444, de 28/12/2000 que criou incentivo de saúde bucal destinado ao fi nanciamento de ações e à inserção de profi ssionais desta área na Estratégia de Saúde da 
Família.
- Considerando a Resolução CIB nº 186, de 19/10/2011, artigo 8º, inciso XI, que defi ne como competência da Comissão Intergestores Regional a aprovação de projetos de implantação/expansão das 
Estratégias Agentes Comunitários de Saúde e Saúde da Família/Saúde Bucal, Centros de Atenção Psicossocial-CAPS e Núcleos de Apoio à Saúde da Família-NASF.
- Considerando a Resolução CIR Tocantins Nº 25 de 19 de Agosto de 2015 que aprova a implantação de 02 (duas) Equipes de Saúde Bucal no município de Abaetetuba, sendo 01 (uma) na Estratégia de 
Saúde da Família do Murutinga e 01 (uma) na Estratégia de Saúde da Família da Aviação.
Resolve:
Art. 1º - Homologar a expansão de 01 (uma) Equipe de Saúde Bucal, no município de Abaetetuba, conforme anexo desta resolução.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belém, 29 de Março de 2016.
Vitor Manuel Jesus Mateus.

Secretário de Estado de Saúde Pública.
Presidente da CIB/SUS/PA.

Charles Cézar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.


